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EMENDA N¢ - CTCIVIL

(ao PL 4/2025)

Dé-se nova redacdo ao §2° do art. 1.511-A, da Lei n® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Cédigo Civil), incluido pelo art. 2¢ Projeto de Lei n® 4, de 2025, nos

seguintes termos:
Art. 1.511-A ittt

§ 2° O cuidado fisico e psiquico que se deva dar a gestante ou a quem
pretende engravidar constitui direito fundamental a satide e a prote¢do familiar,

com o suporte de assisténcia médica e psicossocial que o Estado deve assegurar.

JUSTIFICACAO

O § 2°, embora inspirado em principios protetivos, apresenta redagio

suscetivel de interpretacdes fragilizadas.

Ao qualificar o cuidado fisico e psiquico da gestante ou de quem
pretende engravidar como tema da “intimidade da vida familiar”, o dispositivo
pode gerar interpretagdes restritivas da atuagdo estatal e institucional em
matérias relacionadas a saude reprodutiva, ao pré-natal e a protecdo da
maternidade.

Além disso, a redacdo pode ser usada, indevidamente, para limitar a
atuagdo de drgdos de controle e fiscalizagdo, em especial em casos de violéncia
obstétrica, omissdo de assisténcia, acesso ao aborto legal ou negligéncia pré-
natal. O texto também se distancia do art. 227 da CF, que impde responsabilidade
compartilhada entre familia, sociedade e Estado, e ndo um espaco exclusivo de

intimidade imune a acdo protetiva estatal.

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Arns
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SF/26753.53684-16 (LexEdit*)



Por fim, a inclusdo da assisténcia psicossocial, é um avanco relevante
e condizente com a complexidade do cuidado reprodutivo. O ajuste redacional
garantird maior protegdo e seguranca, razdo pela qual a aprovagio da emenda

demonstra um compromisso com a dignidade humana.

Sala da comissdo, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Flavio Arns
(PSB - PR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4420579472

SF/26753.53684-16 (LexEdit*)




 
   
     2026-02-26T14:46:08.655Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-center"><br></p><p class="align-justify">Dê-se nova redação ao §2º do art. 1.511-A, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), incluído pelo art. 2º Projeto de Lei nº 4, de 2025, nos seguintes termos:&nbsp;</p><p class="align-justify"><b>Art. 1.511-A&nbsp;&nbsp;</b>...........................................................................</p><p class="align-justify"><b>§ 2º </b>O cuidado físico e psíquico que se deva dar à gestante ou a quem pretende engravidar constitui direito fundamental à saúde e à proteção familiar, com o suporte de assistência médica e psicossocial que o Estado deve assegurar.</p>  
   
  
   <p class="align-justify">O § 2º, embora inspirado em princípios protetivos, apresenta redação suscetível de interpretações fragilizadas.</p><p class="align-justify">Ao qualificar o cuidado físico e psíquico da gestante ou de quem pretende engravidar como tema da “intimidade da vida familiar”, o dispositivo pode gerar interpretações restritivas da atuação estatal e institucional em matérias relacionadas à saúde reprodutiva, ao pré-natal e à proteção da maternidade.&nbsp;</p><p class="align-justify">Além disso, a redação pode ser usada, indevidamente, para limitar a atuação de órgãos de controle e fiscalização, em especial em casos de violência obstétrica, omissão de assistência, acesso ao aborto legal ou negligência pré-natal. O texto também se distancia do art. 227 da CF, que impõe responsabilidade compartilhada entre família, sociedade e Estado, e não um espaço exclusivo de intimidade imune à ação protetiva estatal.&nbsp;</p><p class="align-justify">Por fim, a inclusão da assistência psicossocial, é um avanço relevante e condizente com a complexidade do cuidado reprodutivo.&nbsp;O ajuste redacional garantirá maior proteção e segurança, razão pela qual a aprovação da emenda demonstra um compromisso com a dignidade humana.</p>
   
     
  
   


